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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro da Justiça, Sergio Fernando Moro, as informações relacionadas a

seguir, que poderão subsidiar a discussão do Substitutivo da Câmara dos Deputados

nº 6, de 2016, ao Projeto de Lei do Senado nº 135, de 2010, que institui o Estatuto da

Segurança Privada e dá outras providências.

1. A quais conclusões têm chegado este Conselho, em atos de

concentração relativos ao mercado de Segurança Privada e

Transporte de Valores no Brasil, sobre as características deste

mercado, no que se refere à concorrência?

2. O CADE está, atualmente, analisando procedimentos relativos a

este mercado?

3. Quais as providências o CADE têm tomado para estimular a

concorrência no setor de Segurança Privada e Transporte de

Valores?

4. Há perante o CADE algum procedimento que apure a prática de

preços predatórios ou dumping relativo ao mercado de Segurança

Privada e Transporte de Valores no Brasil? Se sim, alguma

conclusão foi obtida, ainda que preliminar?
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5. Há perante o CADE algum procedimento que apure a prática de

cartel relativo ao mercado de Segurança Privada e Transporte de

Valores no Brasil? Se sim, existe conclusão, ainda que preliminar?

JUSTIFICAÇÃO

O tema do fortalecimento da concorrência nos mais diversos

segmentos econômicos é essencial para o desenvolvimento nacional. No caso do

mercado de segurança privada e transporte de valores, conforme se têm debatido

no Senado Federal, no bojo das discussões do Estatuto da Segurança Privada,

suspeita-se que haja uma forte concentração de mercado, com consequências

danosas para a sociedade em geral, inclusive para os governos que contratam esses

serviços. Assim, para que a melhor convicção possa ser formada, evitando que

tão importante diploma legal traga trechos anticoncorrenciais, requer-se do órgão

responsável pela apuração de práticas danosas ao mercado e a livre concorrência, a

elucidação dos tópicos acima dispostos. Registre-se ainda que o CADE foi convidado

a participar da audiência pública para tratar do tema realizada na Comissão de

Transparência, Governança, Fiscalização, Controle e Defesa do Consumidor no dia

09 de agosto do corrente ano, e infelizmente não pôde enviar representante para

tratar do assunto, motivo pelo qual torna-se este requerimento especialmente

adequado para sanar os pontos listados.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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11367834 08027.000100/2020-00

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO MINISTRO

 

 
OFÍCIO Nº 731/2020/AFEPAR/MJ
 

Brasília, 3 de abril de 2020.
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeira-Secretaria
Senado Federal

Brasília - DF

 

Assunto:  Requerimento de Informação Parlamentar (RQS) nº 1069/2019, de autoria do
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF).

Referência: Ofício nº 235 (SF)

 
Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Com meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação
Parlamentar (RQS) nº 1069/2019, de autoria do Senador Izalci Lucas (PSDB/DF) para encaminhar a
Vossa Excelência informações " relacionadas a seguir, que poderão subsidiar a discussão do
Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 6, de 2016, ao Projeto de Lei do Senado nº 135, de 2010, que
institui o Estatuto da Segurança Privada e dá outras providências", nos termos do OFÍCIO Nº
1835/2020/GAB-PRES/PRES/CADE, que segue anexo.

 
Atenciosamente,
 

  (documento assinado eletronicamente)
SERGIO MORO

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO MORO, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 03/04/2020, às 13:04, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 11367834 e o código CRC 9DABD11C 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

ANEXO

 
1. OFÍCIO Nº 1835/2020/GAB-PRES/PRES/CADE (11197659).

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.000100/2020-00 SEI nº 11367834

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º Andar, Sala 408  - Bairro Zona Cívico-Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70064-900

Telefone: (61) 2025-9001 Site: - www.justica.gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 4º andar - Bairro Asa Norte, Brasíl ia/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8405 - www.cade.gov.br

  

OFÍCIO Nº 1835/2020/GAB-PRES/PRES/CADE

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar (RQS) nº 1069/2019, de autoria do Senador
Izalci Lucas (PSDB/DF).

  

Ao Senhor

LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GÓES

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

Ministério da Justiça e Segurança Pública

 

Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao O?cio Nº 301/2020/AFEPAR/MJ
(0723875) rela@vo ao Requerimento de Informação Parlamentar (RQS) nº 1069/2019, de autoria do
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF).

Com relação às perguntas formuladas, informo que:

(i) O CADE tem considerado o mercado de Segurança Privada e Transporte de Valores
no Brasil como um mercado que vem se concentrando cada vez mais e, por isso, é
necessário maior atenção nos casos subme@dos ao órgão. Apesar das barreiras à
entrada serem, teoricamente, baixas, o que se observa é a dificuldade de
manutenção dos agentes no mercado, seja pela necessidade de economias de
escala, seja pela alto custo financeiro envolvido na obtenção dos seguros para o
funcionamento das atividades. 

(ii) O CADE, atualmente, está analisando um Inquérito Administra@vo
(08700.004681/2019-18 - Representante: FENAVAL. Representado: TBForte e
Tecban) e aguardando a no@ficação de um ato de concentração envolvendo as
empresas Prosegur e Sacel. Este úl@mo foi decorrente de uma decisão do CADE em
obrigar as empresas a no@ficar a operação, mesmo sem o preenchimento dos
requisitos necessários de faturamento exigidos em lei. O argumento, aqui, foi de
que o mercado vem se concentrando e mesmo operações que não a@ngem os
critérios de faturamento, mas que possam resultar em elevada concentração, devem
ser analisados pelo CADE. 

(iii) Em decisões recentes o CADE tem proibido determinadas empresas - no caso, a
Brinks e a Prosegur - que já possuem poder de mercado em adquirir concorrentes por
um período determinado. Essa decisão tem como obje@vo fazer com que mesmo
concorrentes pequenos e médios tenho condição de crescer e concorrer no mercado,
o que muitas vezes não ocorre porque são adquiridas antes pelas grandes do setor.
Os casos no qual houve esta decisão são os seguintes: AC 08700.001692/2019-46
(Brinks e Tecnoguarda) e 08700.003244/2019-87 (Prosegur e Transvip).

(iv) Há uma inves@gação, ainda em estágio inicial e sem conclusões mesmo que
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preliminares, que trata de discriminação e preço predatório no mercado de
transporte de valores. O processo é o procedimento preparatório 08700.004681/2019-
18 (Representante: FENAVAL. Representado: TBForte e Tecban). 

(v) Não inves@gação pública relacionada a cartel no CADE envolvendo o mercado de
transporte de valores.    

 

Coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas adicionais que porventura necessitem
esclarecimento.

Atenciosamente,

 

JOÃO ROBERTO TAJARA

Assessor da Presidência

Documento assinado eletronicamente por João Roberto Golin Tajara, Assessor Técnico, em
09/03/2020, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0728867 e o código CRC 95140725.

Referência: Ao res ponder es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.000100/2020-00 SEI nº 0728867
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